
Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro),  para  dispor  sobre  os
padrões de segurança e de saúde dos
motoristas profissionais em relação
aos veículos por eles conduzidos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 67-F:

“Art. 67-F. Os padrões de segurança e de

saúde dos motoristas profissionais, em relação aos

veículos  por  eles  conduzidos,  observarão

exclusivamente as especificações dos fabricantes,

de  acordo  com  o  homologado  pela  autoridade

competente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3107893
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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